
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  cobertura  do  ponto  de  ônibus  localizado  na  rua  Carnaúba,  em frente  ao

número 90, bairro Morumbi.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de trazer mais conforto aos usuários que

utilizam do transporte  público,  no referido  local  já  existe  um ponto de ônibus,  porém os

passageiros  aguardam  em  pé  no  tempo.  Com  a  construção  da  cobertura  os  passageiros

poderão aguardar o ônibus em um local mais confortável, e protegido da chuva e do sol.

Câmara Municipal de Uberlândia, 03 de dezembro de 2024.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Vereador - PP
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